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GABINETE DO VEREADOR: JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 

INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

INDICAÇÃO Nº            /2024 

DESTINO EMPRESA LUZ E FORÇA SANTA MARIA  

 

INDICAÇÃO: À Empresa Luz e Força Santa Maria.  

ASSUNTO: Solicitando reparo e substituição de poste na rua Salvador Pireda (esquina 

da lanchonete Trem de Minas) no bairro Maria das Graças. 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem por objetivo solicitar o reparo e, se 

necessário, a substituição de um poste localizado na rua Salvador Pireda, no bairro Maria 

das Graças. 

O poste em questão encontra-se visivelmente inclinado, o que representa um risco 

iminente tanto para os moradores quanto para os transeuntes que circulam pela área. 

Tal situação pode causar acidentes graves, como quedas, danos materiais a veículos, e 

até mesmo a interrupção do fornecimento de energia elétrica, caso venha a ocorrer uma 

queda do poste. 

Além disso, a manutenção preventiva do equipamento é fundamental para garantir a 

segurança e o bem-estar da população local, evitando problemas futuros que poderiam 

ser ainda mais graves. Portanto, solicito à concessionária responsável pela rede de 

energia elétrica que tome as providências cabíveis para o reparo imediato ou, se 

necessário, a substituição do referido poste, a fim de evitar incidentes e assegurar a 

tranquilidade da comunidade. 

Sala das Sessões   

Em, 22 de setembro de 2024. 

JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 

Vereador Autor 
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